
 
 

   PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2023 
 

 
 

INSTITUI NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 

ESTADO DO MARANHÃO A GALERIA 

GRAÇA VALE E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 
 
 A Câmara Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão resolve:  
 

 Art. 1º Fica criada a Galeria Graça Vale, no âmbito da Câmara Municipal de 

Vargem Grande, Estado do Maranhão, com a finalidade de contribuir com o processo de 

reconhecimento da importância da participação da mulher nos aspectos social e político. 

 Parágrafo único. A Galeria Graça Vale deve ser instalada no Hall de entrada 

da Câmara Municipal de Vargem Grande. 

 Art. 2º Na Galeria Graça Vale serão dispostas fotos de ex-Prefeitas e ex-

Vereadoras, com seus currículos e realizações. 

 Art. 3º Esta Resolução será regulamentada por Ato da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Vargem Grande. 

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Plenário Osvaldo Carvalho Pires no Palácio Raimundo Magalhães Silva, em 

Vargem Grande (MA), 10 de março de 2023. 

 

DOMINGOS THIAGO BRAZ DE CARVALHO 
Vereador do PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Apresentamos este Projeto de Resolução visando criar a Galeria Graça Vale 

na  Camara Municipal de Vargem Grande. 

 O objetivo é criar um espaço para resgatar e manter o acervo histórico 

referente as Prefeitas e Vereadoras que ocuparam e ocupam uma cadeira no parlamento 

Vargemgrandense. 

 A mulher vem, ainda que de forma lenta e gradual, se afirmando na vida 

política partidária e institucional de Vargem Grande. A atual representação feminina no 

parlamento vargemgrandense ainda é pequena, mas já é bem maior do que era até um 

passado bem recente. 

Algumas Câmaras de Vereadores já aprovaram legislação e instituíram o 

mesmo espaço que pretendemos aprovar por meio do presente Projeto de Resolução, ou 

seja a Galeria Graça Vale. 

Certa de contar com total apoio, dos pares desta Casa Legislativa, e que V. 

Exa. Presidente da Câmara, tomará as medidas pertinentes ao assunto, conclamo aos 

demais vereadores que aprovarem este Projeto de Resolução. 

 

 Plenário Osvaldo Carvalho Pires no Palácio Raimundo Magalhães Silva, em 

Vargem Grande (MA), 10 de março de 2023. 

 

DOMINGOS THIAGO BRAZ DE CARVALHO 
Vereador do PDT 

 
PROJETO _DE RESOLUÇÃO Nº 001_23 GALERIA_GRAÇA VALE Página 2 de 2 

 

Rua do Norte, 140 ‐ Centro. 
CEP: 65.430‐000 Vargem Grande–MA E‐mail: 

camaradevargemgrande@gmail.com 


